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São Paulo/SP, 02 de junho de 2022. À CCR S.A. (“Companhia”). Aos Cuidados da Senhora Presidente do Conse-
lho de Administração da Companhia. Avenida Chedid Jafet, nº. 222, Bloco B, 5º andar, Vila Olímpia - CEP 04551-
065, São Paulo/SP. Ref.: Renúncia ao cargo Diretora de Negócios da Companhia. Prezada Senhora, Pela presen-
te e para todos os fins e efeitos do artigo 151 da Lei 6.404/76, eu, Cristiane Alexandra Lopes Gomes, bra-
sileira, casada, analista de sistemas, portadora da Cédula de Identidade RG nº. 22.436.934-9 - SSP/SP e inscrita 
no CPF/MF nº. 120.775.978-36, apresento minha renúncia, em caráter irrevogável e irretratável, na presente 
data, ao cargo de Diretora de Negócios da Companhia, para o qual fui reeleita na Reunião do Conselho de Admi-
nistração realizada em 28/04/2022, para assumir como CTO (Chief Technology Officer) na CCR GBS (Global Busi-
ness Service), com o desafio de promover a transformação digital do Grupo CCR, posicionando a tecnologia como 
elemento estratégico para a Companhia, além da atualização do parque tecnológico e de soluções e a centrali-
zação de todas as áreas de TI da Companhia. Atenciosamente, Cristiane Alexandra Lopes Gomes. Ciente em 
02/06/2022. Ana Maria Marcondes Penido Sant’Anna - Presidente do Conselho de Administração da Com-
panhia. JUCESP nº 312.678/22-8 em 20.06.2022. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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